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DECRETO LEGISLATIVO N° 07/2011 
(Autoria do Vereador Lafaiete Pinheiro dos Santos )

Eliana Apolinãrio de Paula, Presidente da Câmara da Estância i 
Turística de Salto, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei,

Faz saber, que a Câmara da Estância Turística de Salto, em Sessão 
Ordinária realizada em 29 de novembro de 2.011 aprovou e ele promulga o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1o - Fica concedido ao Reverendíssimo Senhor DOM VICENTE 
COSTA, Bispo Diocesano de Jundiaí, o título de Cidadão Sattense.

Art. 2o - A entrega do título ocorrerá em data a ser designada pela 
Presidência da Câmara Municipal

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
Legislativo, correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 4“ - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Saía dasJSegsões, 29de noverpbrode2T}11.
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Registrada na'Secretaria Administrativa da Câmara da Estância Turística de 
Salto, afixada em local de costume em 29 de novembro de 2.011 e publicada na imprensa 
local.

ROSANGELA CANDÉLARIA MANTOVANI MARTINS 
SECRETÁRIA LEGISLATIVA DE ADMINISTRAÇÃO




